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Art. 12 - Fica concedi. 	tulo-dr-nridadão Paulistano" 

or JORGE MARTINS DE ARA 

Art. 22 - A entrega do referido trtulo será feita em Ses- 

são solene, previamente convocada para tal fim. 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta Resolução, corre-

r.ão Por conta das verbas próprias do orçamento. 

Art. 42 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

blicaç.ão, revogadas as disposiOab em contrário. 

Sala das SessOes, 3 de Abril de 1961 
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